
 

DECRETO Nº 20.780 DE 20 DE MARÇO DE 2020 

 ACRESCE OS §§ 1º E 2º AO ART. 3º DO DECRETO Nº 20.774 DE 18 DE MARÇO DE 2020, QUE 

DECLARA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA NO MUNICÍPIO DE CAMPINAS E DEFINE OUTRAS 

MEDIDAS PARA O ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA DECORRENTE DO CORONAVÍRUS. 

O Prefeito Municipal de Campinas, no uso de suas atribuições legais, e 

Considerando a situação epidemiológica mundial e brasileira e a declaração de situação de 

PANDEMIA pela Organização Mundial de Saúde - OMS em 11 de março de2020; 

Considerando as atribuições inerentes ao poder de polícia sanitária, conferidas pelo art. 15, 

inciso XX da Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990; 

Considerando a necessidade de ações de prevenção para evitar a ocorrência de transmissão e 

óbitos por Infecção Humana pelo novo Coronavírus (COVID-19), 

Decreta: 

Art. 1º Ficam acrescidos os §§ 1º e 2º ao art. 3º do Decreto nº 20.774, de 18 de março de 

2020, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3º............................... 

§ 1º Excetuam-se do disposto no caput deste artigo os prazos pertinentes aos processos 

licitatórios. 

§ 2º Nas licitações, caso haja a impossibilidade comprovada de obter ou enviara 

documentação/informação de mandada, em decorrência de caso fortuito ou de força maior, a 

Administração poderá conferir ao licitante o direito de que a comprovação seja realizada 

virtual ou posteriormente, sem que isso provoque quebra ou ofensa ao princípio da 

vinculação ao instrumento convocatório, ou prejuízo ao julgamento e prosseguimento da 

licitação.” (NR) 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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